
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 825/2024
 
Relator:  Michelly Alencar
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 

 
 
Processo: 37.551/2023
 
Autoria: Vereadora MAYSA LEÃO
 
Assunto: Projeto de lei que “Estabelece diretrizes para educação especial, com a finalidade
de permitir ao Atendente Terapêutica (AT) o acompanhamento de alunos autistas, nas
escolas públicas e privadas, no município de Cuiabá.
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Jeferson Siqueira, Prof. Mario Nadaf
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 03 VOTOS.
 
Situação: Aprovado com Emenda da CCJR e da Autora.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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